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DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA CORAÇÃO AZUL

CONTRA O TRÁFICO DE PESSOAS NO ESTADO.

.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1° Fica obrigado à afixação de cartazes para a divulgação da campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas, promovida pela

Organização das Nações Unidas – ONU, nos prédios públicos instalados no estado do Ceará.

Parágrafo único. O cartaz a que se refere o caput deverá conter o símbolo da campanha e os seguintes dizeres: “Campanha Coração Azul

contra o Tráfico de Pessoas – Disque Denúncia: 100, 180 e 0800 031 11 19”.

Art. 2º. O local de afixação dos cartazes será o de circulação de pessoas, visível e de fácil acesso ao público.

 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.Art. 3º -

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

 

A campanha Coração Azul busca incentivar a participação das pessoas e servir de inspiração para medidas que ajudem a acabar com o

tráfico de pessoas. Essa iniciativa é mais um instrumento de combate ao tráfico de seres humanos, que utiliza da solidariedade às vitimas

desse crime com a utilização do Coração Azul.

Destaco o trecho da homepage da campanha que segue:
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O Coração Azul representa a tristeza das vítimas do tráfico de pessoas e nos lembra da

insensibilidade daqueles que compram e vendem outros seres humanos. O uso da cor azul das

Nações Unidas também demonstra o compromisso da Organização com a luta contra esse crime

que atenta contra a dignidade humana.

Da mesma forma que a fita vermelha se tornou o símbolo internacional da conscientização sobre o

HIV/aids, esta campanha busca fazer do Coração Azul o símbolo internacional da luta contra o

tráfico de pessoas. "Vestindo" o Coração Azul, você ajuda a conscientizar sobre o tráfico de

pessoas e adere à campanha para lutar contra esse crime. (acesso em 09/06/15, às 10:20,

https://www.unodc.org/blueheart/pt/about-us.html)

A campanha é de iniciativa da Organização das Nações Unidas – ONU e tem alcance mundial. Entretanto precisamos divulgar ao máximo a

mesma, para fins que alcancemos com efetividade o combate ao tráfico de pessoas.

Desta forma, justificada a relevância e oportunidade da proposição, propomos sua aprovação, assegurando, assim, a participação de nosso

Estado do Ceará no combate ao crime aludido.

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/06/2015
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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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PROJETO DE LEI Nº 124/2015

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND        

MATÉRIA:   DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA
CORAÇÃO AZUL CONTRA O TRÁFICO DE PESSOAS NO
ESTADO.

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 124/2015
Deputado , que “David Durand Dispõe sobre a divulgação da campanha Coração Azul contra o Tráfico
de Pessoas no Estado”.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1° Fica obrigado à afixação de cartazes para a divulgação da campanha Coração Azul contra o
Tráfico de Pessoas, promovida pela Organização das Nações Unidas – ONU, nos prédios públicos
instalados no estado do Ceará.

Parágrafo único. O cartaz a que se refere o caput deverá conter o símbolo da campanha e os seguintes
dizeres: “Campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas – Disque Denúncia: 100, 180 e 0800 031
11 19”.
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Art. 2º. O local de afixação dos cartazes será o de circulação de pessoas, visível e de fácil acesso ao
público.

Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução desta lei  correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:   “A campanha Coração Azul busca incentivar a
participação das pessoas e servir de inspiração para medidas que ajudem a acabar com o tráfico de
pessoas. Essa iniciativa é mais um instrumento de combate ao tráfico de seres humanos, que utiliza da
solidariedade às vitimas desse crime com a utilização do Coração Azul.

Destaco o trecho da homepage da campanha que segue:

O Coração Azul representa a tristeza das vítimas do tráfico de pessoas e
nos lembra da insensibilidade daqueles que compram e vendem outros
seres humanos. O uso da cor azul das Nações Unidas também demonstra o
compromisso da Organização com a luta contra esse crime que atenta
contra a dignidade humana.

Da mesma forma que a fita vermelha se tornou o símbolo internacional da
conscientização sobre o HIV/aids, esta campanha busca fazer do Coração
Azul o símbolo internacional da luta contra o tráfico de pessoas.
"Vestindo" o Coração Azul, você ajuda a conscientizar sobre o tráfico de
pessoas e adere à campanha para lutar contra esse crime. (acesso em
09/06/15, às 10:20, https://www.unodc.org/blueheart/pt/about-us.html)

A campanha é de iniciativa da Organização das Nações Unidas – ONU e tem alcance mundial. Entretanto
precisamos divulgar ao máximo a mesma, para fins que alcancemos com efetividade o combate ao tráfico
de pessoas.

Desta forma, justificada a relevância e oportunidade da proposição, propomos sua aprovação,
assegurando, assim, a participação de nosso Estado do Ceará no combate ao crime aludido”.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Assim, ultrapassadas as colocações acima e considerando a distribuição constitucional das competências
e as normas editadas pela União, chegamos à conclusão que a proposição em análise respeita os limites

.da competência suplementar estadual

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.
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Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :in verbis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

A Constituição da República em seu art. 1º, inciso III, e no art. 5º, incisos XIV e XXXIII,
respectivamente abaixo, diz que:

Art. 1º.  A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direito e tem como fundamentos:

(...)

 III – a dignidade da pessoa humana;

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

(...)

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular,
ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (grifo nosso)

O art. 220 da Constituição da República, em seu Capítulo V – Da Comunicação Social, diz que:
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a
, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquerinformação

restrição, observado o disposto nesta Constituição.

No mesmo sentido, determina a Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 242, Capítulo V – Da
Comunicação Social, in verbis:

Art. 242. Os órgãos públicos da administração direta e indireta são obrigados a
 atender a pedidos de informação dos profissionais da comunicação social, dos

veículos de comunicação de massa ou de quaisquer cidadãos interessados em
 (grifo nosso)questões de relevante interesse público.

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito,
pois, embora seja certo que  (art. 3º“ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), visa muito mais do que dotar a Lei de
coercibilidade, sua característica inerente, mas acaba por possibilitar, em última instância, o
conhecimento e posterior exercício dos mais relevantes Direitos Fundamentais.

Em verdade, o desconhecimento dos seus direitos torna a sociedade cega quanto às recorrentes violações
por parte não só do Poder Público, como de todos os seguimentos da sociedade.

Ademais, cumpre esclarecer que o  transcende o aspecto puramente coletivo e direito à informação se
constitui como um direito individual.

Nesse sentido, no exercício da , o nobre parlamentar, através dacompetência legislativa concorrente
proposição apresentada, visa  ao dispor em seu art. 1º, sobre a suplementar o direito à informação

 obrigatoriedade da afixação de cartazes para a divulgação da campanha Coração Azul contra o
Tráfico de Pessoas, promovida pela Organização das Nações Unidas – ONU, nos prédios públicos
instalados no estado do Ceará.

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Assim, ultrapassadas as colocações acima e considerando a distribuição constitucional das competências
e as normas editadas pela União, conclui-se que a proposição em análise respeita os limites da

.competência suplementar estadual

DA MATÉRIA

A propositura de Lei em análise versa sobre a divulgação da campanha Coração Azul contra o tráfico
 objetivando incentivar a participação das pessoas no combate ao tráfico de seresde pessoas no Estado,

humanos.

A campanha é de iniciativa da Organização das Nações Unidas – ONU e tem alcance mundial.

Destaca-se que o  transcende o aspecto puramente coletivo e direito à informação se constitui como um
direito individual.
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Salienta-se que o , acesso à informação e a busca pelo equilíbrio social são deveres do Estado
protegidos constitucionalmente com fulcro na  nos artigos 1º, inciso III,   e 5º,Constituição Federal/88
incisos XIV e XXXIII. E ainda, especificamente, no art. 220, da  e art. 242, da CF/88 Constituição
Estadual do Ceará.

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é , ou seja,remanescente ou residual
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º
e suas alíneas). 

Confirmando o argumento exposto, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, incisos I, II e § 2º,  suas alíneas, dispõe :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de lei:

I - aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador do
, uma vez que é dirigida à Estado obrigatoriedade da afixação de cartazes para a divulgação da

campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas, promovida pela Organização das Nações
 a fim de orientar a populaçãoUnidas – ONU, nos prédios públicos instalados no estado do Ceará,

 como também,,acerca do que realmente existe sobre o assunto e, assim, evitar uma falsa comunicação
.não gera despesa para o Executivo

Portanto, a proposição não pode ser enquadrada em nenhuma das hipóteses constitucionais acima citadas,
que são consideradas cláusulas de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Feita tal assertiva, cumpre por fim aduzir que o nobre Parlamentar respeitou de forma absoluta o princípio
da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em estudo. Prescreve a CF/88, in litteris:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Portanto, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência legislativa
concorrente pelo parlamentar estadual, posto que o projeto de lei apresentado em tudo se coaduna com o
art. 60, I, da Carta Magna Estadual.

Assim, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a competência para legislar sobre

.a questão

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea  e 206, inciso II do Regimento Interno“b”,
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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(...)

II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar a iniciativa

                         legislativa sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

  Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 a regular tramitação da presente propositura legal, tendo em vista que a propositura emFAVORAVEL

apreço não colide com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, se ajustando à
exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea
“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

                                           Andréa Albuquerque de Lima

                                              Consultora Técnico-Jurídico.

 

 

 

 

Assessorado por:                  Liana Mascarenhas Sanford

                                                       OAB-CE 18.643   
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
03/07/2015

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/07/2015

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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I.  

I.  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
04/08/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 124/2015

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA CORAÇÃO AZUL CONTRA
O TRÁFICO DE PESSOAS NO ESTADO.

Introdução

Temos ora em comento o Projeto de Lei Nº 124/2015, de autoria do Deputado David Durand, cujo
objetivo é dispor sobre a divulgação da campanha Coração Azul contra o tráfico de pessoas no Estado.

Em sua justificativa, o Deputado autor defende que: A campanha Coração Azul busca incentivar a
participação das pessoas e servir de inspiração para medidas que ajudem a acabar com o tráfico de
pessoas. Essa iniciativa é mais um instrumento de combate ao tráfico de seres humanos, que utiliza da
solidariedade às vitimas desse crime com a utilização do Coração Azul.

Fundamentação

Ao se analisar, primeiramente, o âmbito da constitucionalidade do projeto, nota-se que suas disposições
se encontram em consonância com os ditames da Carta Magna, pois conforme consta em seu artigo 25,
no que se refere a competência legislativa, os Estados possuem competência residual para legislar sobre
matérias que não lhes sejam vedadas pela CF/88:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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I.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Logo, não encontramos empecilhos de âmbito constitucional, já que o projeto trata de divulgar campanha
para combate ao trafico de pessoas, como assevera o nobre Deputado autor ao propor o Projeto em
comento.

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, inciso I, § 3º da Constituição Estadual assegura
quanto à competência dos deputados estaduais, conforme o trecho transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – Aos Deputados Estaduais

(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no §2º deste artigo, a iniciativa de leis
que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da
União e Estados, previstos na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

Em sede regimental, destacamos que não encontramos para o Projeto de Lei em comento razão que
denuncia sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno
desta Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro, que já tenha
sido aprovado ou rejeitado na mesma Sessão Legislativa, ou transformado em
diploma legal;

II - a discussão ou a votação de proposição anexa, quando a aprovada ou
rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já aprovada ou
rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou de dispositivos já
aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a outro, considerado
inconstitucional, de acordo com o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o requerimento, com
a mesma ou oposta finalidade, de outro já deliberado.

Conclusão

Observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição Federal e
, bem como quantos aos aspectos regimentais. Nada mais a tratar, finalizamos nosso estudo.Estadual
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ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/08/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Rachel Marques

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.        Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos

Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.           Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Constituição Justiça e

Redação, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.          Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99033 - RACHEL MARQUES

  Usuário assinador:  99033 - RACHEL MARQUES
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GABINETE DA DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER
12/08/2015

PROJETO DE LEI Nº 124/2015

AUTOR: DAVID DURAND

EMENTA: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA CORAÇÃO AZUL CONTRA O
TRÁFICO DE PESSOAS NO ESTADO.

 

PARECER

O Projeto de Lei nº 124/2015, de autoria do nobre Deputado David Durand, que dispõe sobre a
divulgação da Campanha Coração Azul contra o tráfico de pessoas no Estado, encontra-se em total
harmonia com os ditames das Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e
60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), portanto dá-se parecer FAVORÁVEL à proposição do ilustre Deputado.

RACHEL MARQUES

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 124/2015

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND

RELATORA: DEPUTADA RACHEL MARQUES

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: FAVORÁVEL O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias
para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Trabalho,
Administração e ServiçoPúblico para a inclusão em Pauta.

 

                   Atenciosamente,
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DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE LEI Nº 124/2015

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/09/2015 10:16:41  Data da assinatura:  08/09/2015 10:56:26

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
08/09/2015

Diante da relevância do tema abordado neste Projeto que "Dispõe sobre a divulgação da Campanha Coração
Azul Contra o Tráfico de Pessoas no Estado do Ceará" e encontrando-se   a propositura dentro dos ditámes
legais, acompanho o parecer FAVORÁVEL da Procuradoria desta Casa.

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)

26 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA CTASP

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  08/09/2015 11:47:36  Data da assinatura:  09/09/2015 16:59:37

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/09/2015
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

( x ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      (  ) REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 124/2015

AUTORIA: Deputado David Durand

RELATOR: Deputado Antônio Granja

PARECER: Favorável
         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 24/02/2014

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 124/2015

AUTORIA: Deputado David Durand

EMENTA: Dispõe sobre a divulgação da campanha coração azul contra o tráfico de pessoas no
Estado.

 

 

Preliminar:

I – Introdução

O Projeto de Lei, de autoria do deputado David Durand, propõe a obrigação da afixação de cartazes para
a divulgação da campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas, promovida pela Organização das
Nações Unidas – ONU, nos prédios públicos instalados no Estado do Ceará. O cartaz deverá conter o
símbolo da campanha e os seguintes dizeres: “Campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas –
Disque Denúncia: 100 180 e 0800 031 11 19”.

O objetivo da campanha Coração Azul é buscar, incentivar a participação das pessoas e servir de
inspiração para medidas que ajudem a acabar com o tráfico de pessoas. Essa iniciativa é mais um
instrumento de combate ao tráfico de seres humanos.

II – Fundamentação
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O Coração Azul representa a tristeza das vítimas do tráfico de pessoas e nos lembra da insensibilidade
daqueles que compram e vendem outros seres humanos. O uso da cor azul das Nações Unidas também
demonstra o compromisso da Organização com a luta contra esse crime que atenta contra a dignidade
humana.

Da mesma forma que a fita vermelha se tornou o símbolo internacional da conscientização sobre o
HIV/aids, esta campanha busca fazer do Coração Azul o símbolo internacional da luta contra o tráfico de
pessoas. "Vestindo" o Coração Azul, você ajuda a conscientizar sobre o tráfico de pessoas e adere à
campanha para lutar contra esse crime.

O lançamento da campanha Coração Azul no Brasil aconteceu em maio de 2013 e contou com a
participação do Diretor Executivo do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC)
Yury Fedotov. Segundo ele, o tráfico de pessoas envolve milhões de vítimas e gera bilhões de dólares
para redes criminosas.

"Nenhum país consegue escapar desse crime terrível que viola diretamente os mais fundamentais direitos
humanos. O tráfico de pessoas pode acontecer no seu país, na sua cidade, na sua rua, até mesmo na sua
própria casa. É exatamente por isso que foi criada a Campanha Coração Azul, para conscientizar as
pessoas a nível mundial sobre esse problema que está ao nosso redor. Portanto, todas as nações têm a
responsabilidade de confrontar o tráfico de pessoas", disse Fedotov.

Com o lançamento da campanha, o país se insere na mobilização internacional contra esse crime. No
Brasil, de 2005 a 2011, foram investigadas 514 denúncias desse crime. Dois terços - 344 - dos inquéritos
são relacionados com trabalho escravo. Outros 157 são de tráfico internacional e 13 investigaram tráfico
interno de pessoas, modalidade em que o índice de denúncia é muito baixo. A atuação do Estado
brasileiro resultou no indiciamento de 381 suspeitos. Por causa de limites da legislação e de dificuldades
em reunir provas, apenas 158 foram presos.

III – Considerações finais

Com o lema "Liberdade não se compra. Dignidade não se Vende. Denuncie o Trafico de Pessoas", a
versão brasileira da campanha Coração Azul tem a cantora Ivete Sangalo como Embaixadora Nacional da
Boa Vontade para Prevenção e Combate ao Tráfico de Pessoas.

A Assembleia Geral da ONU de 14 de novembro de 2013 instituiu o Dia Mundial de Enfrentamento
ao  Tráfico  de  Pessoas  em ,   data em que foi aprovado o Plano Global de Combate30 de julho
ao Tráfico de Pessoas. No mesmo ano, o Ministério da Justiça do Brasil encampou a Campanha Coração
Azul da ONU e mobilizou ações nacionais em conjunto com a rede de Núcleos de Enfrentamento
ao Tráfico de Pessoas e os Postos Avançados de Atendimento Humanizado ao Migrante.

Recentemente a Câmara dos Deputados em Brasília realizou sessão solene dia 13 de julho deste ano, em
homenagem à campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas. A homenagem faz parte da
celebração do Dia Mundial de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, estabelecido pelas Nações Unidas.

Portanto, conforme visto, é notável a importância desse Projeto de Lei do Deputado David Durand, visto
a grande contribuição para a sociedade Cearense. Segundo ele as despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Referências Bibliográficas

https://www.unodc.org/blueheart/pt/a-campanha-no-brasil.html

http://www.memorial.org.br/2015/07/memorial-participa-da-campanha-coracao-azul-contra-o-trafico-de-pessoas/

https://www.unodc.org/lpo-brazil/pt/ / .htmtrafico-de-pessoas campanhas
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ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

ASSESSOR (A) TÉNICO (A)
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MEMORANDO
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ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

              Senhor Deputado,

 

1.            Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos

Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.       Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Orçamento, Finanças e

Tributação, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.         Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
16/09/2015

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 124/2015

PARECER:

O Projeto de Lei, de autoria do deputado David Durand, propõe a obrigação da afixação de cartazes para
a divulgação da campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas, promovida pela Organização das
Nações Unidas – ONU, nos prédios públicos instalados no Estado do Ceará. O cartaz deverá conter o
símbolo da campanha e os seguintes dizeres: “Campanha Coração Azul contra o Tráfico de Pessoas –
Disque Denúncia: 100 180 e 0800 031 11 19”.

O objetivo da campanha Coração Azul é buscar, incentivar a participação das pessoas e servir de
inspiração para medidas que ajudem a acabar com o tráfico de pessoas. Essa iniciativa é mais um
instrumento de combate ao tráfico de seres humanos.

Segundo o Parlamentar, as despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias. Diante do exposto, e da notável importância da publicidade dessa campanha,
somos de  a tramitação deste Projeto de Lei.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/09/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 ( X  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (    ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº 124/2015

AUTORIA: Deputado David Durand

RELATOR(A): Deputado Elmano Freitas

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator.

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/07/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 82ª (OCTOGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 47ª (QUADRAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 48ª (QUADRAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 12/07/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO

35 de 38



36 de 38



37 de 38



38 de 38


